
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Polícia Militar

Diretoria de Suprimentos de Saúde

TERMO DE REFERÊNCIA

(LEI N° 14.133/2021 COMBINADA COM OS
DECRETOS ESTADUAIS N° 48.816/2023 E

48.820/2023)

O presente Termo de Referência foi confeccionado com informações colecionadas nos autos do processo
em tela, em especial o Estudo Técnico Preliminar (ETP) SEI (74549812) e documento Anexo Errata de
ETP (74957904), documentos estes norteadores da pretensa contratação, nos moldes da legislação vigente.
Além destes, também merece destaque outro documento:

- DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA (74867835), confeccionado pelo setor
demandante, contendo a demanda pretensa, justificativa, indicação da equipe de planejamento da
contratação e indicalização do corpo de fiscalização do contrato;

Mediante esta citada composição documental, se fez jus a confecção deste Termo de Referência.

 

1 - DO OBJETIVO:
1.1 O presente termo de referência tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOSDE ALTO
CUSTO para suprir as necessidades da dependente do FUSPOM Letícia Chalreo Ribeiro Costa,
diagnosticada com esclerose múltipla, por um período de 12 meses.

 

2 – DO OBJETO:
2 . 1 Aquisição de MEDICAMENTO USO HUMANO - GRUPO FARMACOLÓGICO:VASO
DILATADORES ESCLEROSANTES, PRINCÍPIO ATIVO: NATALIZUMABE, FORMA
FARMACEUTICA: INJETÁVEL, CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM:20. UNIDADEMG/ML,
VOLUME:N/A, APRESENTAÇÃO:FRASCO-AMPOLA. ACESSÓRIO:N/A  para atender as
necessidades da Secretaria de Estado de Polícia Militar, mais especificamente da Diretoria de Assistência
Social da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro (DAS), conforme descrições, especificações,
condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar.

 

3 – DA JUSTIFICATIVA:

3.1 Estabelecer acesso a medicações de alto custo de dois medicamentos de alto custo –
NATALUZIMABE para Letícia Chalreo Ribeiro Costa dependente FUSPOM(FILHA) do Cel PM RG
54574 George Oliveira Costa, com diagnósticos de ESCLEROSE MULTIPLA (CID 10 – G35) de acordo
com as especificações contidas no processo SEI nº 350009/009633/2024.

3.2 Considerando o conceito ampliado de saúde cunhado pela Organização Mundial da Saúde (OMS), que
em1946, definiu saúde como um estado de completo bem-estar físico, mental e social, e não apenas como
a ausência de doença ou enfermidade e também o reconhecimento da saúde como um direito social como
preconizado no texto constitucional (1988) em seu capítulo II Art. 6º atualizado pela emenda
constitucional nº90, de 2015.
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3.3 Considerando o previsto na Lei nº443/1981 que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares do
Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências, em seu Capítulo I, na Seção I Art. 48 que versa sobre
os direitos dos policiais militares no inciso IV, item 5 garante “a assistência médico-hospitalar para si e
seus dependentes, assim entendida como o conjunto de atividades relacionadas com a prevenção,
conservação ou recuperação da saúde, abrangendo serviços profissionais médicos, farmacêuticos e
odontológicos, bem como o fornecimento, a aplicação de meios e os cuidados e demais atos médicos e
paramédicos necessários”.

3.4 . A Diretoria de Assistência Social da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro (DAS), em atenção e
atendimento às necessidades dos Policiais Militares e seus dependentes, beneficiários do FUSPOM (Fundo
de Saúde da Polícia Militar) sinaliza os casos em que policiais militares necessitam acessar tal
recurso/medicação para efetivar seu tratamento de saúde, em caráter de rotina, seja no acompanhamento
ambulatorial e no uso doméstico regular vinculado a prescrição da proposta terapêutica indicada e
prescrita

3.5 . Valendo-se da Resolução SEPM Nº 2097 de 19 de julho de 2022 pública em Bol da PM n.º 132 - 21
Jul 22 que institui a Política de Assistência Social da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro e
implementa o Sistema de Assistência Social da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro (SIASPM),
que entende a Assistência Social como uma política transversal, que contempla o escopo de demandas de
outros setores tais como: saúde, dentre outros

3.6 . Em seu Art. 32 e 33 visando a contínua valorização profissional e a garantia dos direitos sociais da
família policial militar, entende a Assistência à saúde como um dos eixos intersetoriais fundamentais para
que se configure tal valorização e garantias.

3.7. A PMERJ possui em quadro de saúde, Oficiais Assistentes Sociais que recorrentemente atendem
através do trabalho realizado na Diretoria de Assistência Social ou em seus pólos descentralizados casos
envolvendo situações de vulnerabilidade social, vivenciadas pelos policiais militares e/ou seus
dependentes e pensionistas.

3.8 A partir desse primeiro atendimento e da identificação das demandas apresentadas pelo público
policial inicia-se uma avaliação social e coleta de documentos comprobatórios . Posteriormente o
encaminhamento dessas demandas se configura através de processo no sistema SEI para oficialização da
demanda.

3.9 O Setor de Serviço Social da DAS dispõe de uma equipe técnica composta por Oficiais Assistentes
Sociais e instalações adequadas a prestação do atendimento social dentro das normas vigentes,
proporcionando de fato um acolhimento de demandas por parte do público interno da Corporação . Tem
como referência os princípios preconizadospela Política Nacional de Assistência Social, reconhecendo as
particularidades da realidade da Polícia Militar. Considera-se as especificidades da trajetória da carreira
policial militar reconhecendo as vulnerabilidades sociais do exercício da profissão , bem como, atentar
para as adversidades relacionadas a cada fase e seus reflexos no âmbito familiar. Conforme descrito na
Resolução SEPM Nº 2097 de 19 de julho de 2022, entende-se por VULNERABILIDADE SOCIAL – um
conceito multidimensional que se refere à condição de indivíduos ou grupos em situação de fragilidade ,
que os tornam expostos a riscos e a níveis significativos de desagregação social . Outro referencial
importante é a promoção de uma PROTEÇÃO SOCIAL - conjunto de garantias oferecidas ao policial
militar para a redução de vulnerabilidades , fragilidades e riscos de ordem social, política , econômica e
natural que porventura possam ocorrer durante a vida das pessoas e suas família. A promoção do acesso
aos recursos de saúde necessários a demanda do policial militar visa também devolver mais rapidamente à
sociedade o policial enfermo, restaurando sua saúde e qualidade de vida do mesmo, bem como de seus
dependentes, usuários do sistema de saúde da PMERJ, beneficiários do FUSPOM.

 

4 – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

Item ID
SIGA Descrição Unidade

Quantidade
total

Indicação
Clínica
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1 90808

MEDICAMENTO USO HUMANO - GRUPO
FARMACOLÓGICO:VASO DILATADORES

ESCLEROSANTES, PRINCÍPIO ATIVO:
NATALIZUMABE, FORMA FARMACEUTICA:

INJETÁVEL, CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM:20.
UNIDADEMG/ML, VOLUME:N/A,

APRESENTAÇÃO:FRASCO-AMPOLA.
ACESSÓRIO:N/ACódigo do Item: 6466.001.0046 (ID -

90808)
 

OBS: APRESENTAÇÃO INJETÁVEL

AMP 12
VASO
DILATADORES
ESCLEROSANTES

4.1 Em cada item a proposta deverá incluir de forma clara e inequívoca o fármaco conforme
Denominação Comum Brasileira, a apresentação e a forma farmacêutica, o fabricante, a embalagem com
o quantitativo do produto ofertado e o número completo de registro expedido pela ANVISA/MS.

4.2 Os contratados deverão apresentar todos os Certificados de Registro dos Produtos e Insumos que
porventura cotarem neste certame, emitidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), ou
cópia de tópico do Diário Oficial da União que publicou o Registro, sendo que o local onde estiver
impresso o registro deverá estar sublinhado em cor diferente da impressão, quando aplicável.

4.3 Os fornecedores devem observar e demonstrar em suas propostas, obrigatoriamente, as disposições
constantes no Convênio CONFAZ ICMS 87/02, e quando cabível, no CONFAZ 162/94 e CONFAZ ICMS
140/01 e suas atualizações e regulamentações locais, quando cabível, notadamente a isenção de
recolhimento do ICMS aos órgãos da Administração Pública, quando aplicável.

4.4 Serão desclassificadas as propostas que estiverem acima do teto máximo para preços, que nesta
aquisição será considerado os percentuais de descontosobre o PF – Preço Fábrica e PMVG – Preçe
Máximo de Venda ao Governo da Tabela da CMED/ANVISA, conforme determina a Resolução CMED
Nº 03 de 02 de março de 2011, comunicado CMED Nº de 05 de setembro de 2013 e Comunicado n° 15,
de 21 de setembro de 2018.

4.5 Os produtos cotados deverão atender às condições de exatidão de todas as especificações e padrões
solicitados, descritos neste quadro de especificações do presente Termo de Referência.

 

5 – DA AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DO OBJETO:
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5.1 Serão exigidos Certificados de Registro dos Produtos emitidos pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA), ou comprovação de dispensa de Registro quando aplicável; 

 

6 – DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA:
6.1 A entrega dos itens deverá ocorrer no prazo de até 10 dias corridos após emissão de nota de empenho,
e de forma integral no seguinte endereço:

Setor de Farmácia do Hospital Central da Polícia Militar (HCPM), situado na Avenida Estácio de Sá
nº 20, Estácio, Rio de Janeiro.

6.2 O recebimento dos medicamentos ocorrerá de segunda-feira a sexta-feira, nos dias úteis, obedecendo
ao horário compreendido entre 8:00 horas e 15:00 horas, no local mencionado no item anterior, conforme
programação previamente agendada com os hospitais nos telefones HCPM: 2333-7575.

6.3 Havendo a necessidade de prorrogação do prazo acima, deverá ser encaminhado pelo fornecedor, além
da justificativa, comprovantes, laudos, ou quaisquer documentos que ratifiquem o pleito.

6.4 Após análise da justificativa e dos documentos apresentados, fica a critério da Administração, se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, a concessão de novo prazo, no limite
daquele inicialmente estabelecido.

6.5 A concessão que trata o item acima não exclui a possibilidade de penalização por parte da
Administração, assegurado o contraditório e a ampla defesa

6.6 As despesas com os fretes e seguros até o local da entrega definitiva será de responsabilidade da
empresa vencedora, cabendo a esta também os custos por danos ou acidentes que se acometerem aos
materiais em momento prévio à entrega definitiva.

6.7 O carregamento e o descarregamento dos materiais são de responsabilidade da empresa vencedora e
deverão incluir equipamentos e mão de obra no destino e a cobertura de responsabilidade civil por parte do
transportador de carga rodoviário, sendo obrigatória a presença de um responsável, que deverá
acompanhar a entrega.

6.8 O produto ofertado deverá atender as descrições técnicas e possuir prazo de validade mínimo de 75%
do declarado pelo fabricante a partir da data de entrega, ressalvados os casos por interesse da instituição,
em que os Setores de Farmácia poderão autorizar o recebimento dos medicamentos com validade inferior
desde que a empresa fornecedora assuma o compromisso da troca de todo o quantitativo excedente,
imediatamente à solicitação da instituição.

6.9 A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

6.10 Será rejeitado no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as condições
estabelecidas neste TR, ficando a CONTRATADA vencedora obrigada a substituir os materiais recusados
no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar da notificação expedida pela unidade recebedora, sob pena de
aplicação das penalidades previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021.

6.11 O armazenamento e o transporte do material deverá atender às especificações técnicas como controle
de temperatura, calor, umidade, luz determinadas pela ANVISA sob pena de devolução em caso de não
conformidade.

 

7 – DA FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na
forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso VIII da Lei n.º 14.133/2021, que
culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento
de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente

Termo de Referência de Material/Serviço 75047778         SEI SEI-350010/008408/2024 / pg. 4



para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data
de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a
recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso;

7.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos
objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

7.3 Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no
Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

7.4 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
I - Comprovação de aptidão, através de Atestados de Capacidade Técnica, fornecidos por Pessoas
Jurídicas de Direito Público ou Privado, que demonstrem ter a sociedade, prestado serviços compatíveis
em características, quantidades e prazos semelhantes com o objeto desta licitação. Em atendimento ao
Enunciado PGE nº29 será solicitado como Capacidade Técnica a comprovação de fornecimento de 30%
(trinta por cento) do total solicitado, pois a pasta entende ser esta uma quantidade compatível com o
realizado pelas contratações advindas da Ata de Registro de Preços.

II - Certificado de regular inscrição da sociedade junto ao Conselho Regional de Farmácia, ou documento
que o valha, com a indicação do responsável técnico;

III - Licença de Funcionamento do exercício em vigor conferida pelo Órgão Municipal ou Estadual de
vigilância Sanitária (Não serão aceitos protocolos em caso de emissão de primeira licença ou, no caso das
revalidações, na forma da legislação específica, requeridos intempestivamente);

IV - Autorização de funcionamento (AFE), comum e/ou específica, emitida pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA);

V - Os licitantes deverão apresentar todos os Certificados de Registro dos Produtos e Insumos que
porventura cotarem neste certame, emitidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), ou
cópia de tópico do Diário Oficial da União que publicou o Registro, sendo que o local onde estiver
impresso o registro deverá estar sublinhado em cor diferente da impressão.

As exigências contidas nos itens referem-se à Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a
Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e
correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos e ao Decreto nº 8.077, de 14 de agosto de 2013, que
regulamenta as condições para o funcionamento de empresas sujeitas ao licenciamento sanitário, e o
registro, controle e monitoramento, no âmbito da vigilância sanitária, dos produtos de que trata a Lei no
6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras providências.

 

8 – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
8.1 É vedado reajuste de preços no decorrer desse processo, exceto nos caso previsto no Art. 134 da Lei
14.133/21.

 

9 – RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
9.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.

9.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

9.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
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9.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

9.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

9.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

9.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

9.8 Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a
especificação do TR deverão ser recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que
anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5
(cinco) dias, para ratificação.

 

10 – DOS PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:

10.1 A gestão e fiscalização de contratos serão regidos pelo Decreto 48.817 de 24 de Novembro de 2023.

10.2 O pleito deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da aquisição, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

10.4 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.5 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

10.6 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

10.7 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

10.8 Foram indicados os seguintes fiscais técnicos:

Maj ASOC Adriano Teodoro RG 89.395 ID 4398701-0

1º SGT PM Marcos Ribeiro Altomar RG 73.992 ID 2321646-8

Fiscalização Técnica

10.9 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração na
forma do Decreto 48.817/2023. O fiscal do contrato, sem prejuízo das demais atribuições descritas
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no Decreto 48.817/2023, deverá:

10.9.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 48.817/2023, III);

10.9.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá solicitações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 48.817/2023, II);

10.9.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto 48.817/2023,V, XVI).

10.9.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 48.817/2023, XIII).

10.9.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto
48.817/2023, XIX).

Gestor do Contrato

10.10 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração na forma do artigo 22 do Decreto nº 48.817/2023.

10.11 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 48.817/2023, art. 22, XXVII).

10.12 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 48.817/2023, art. 22, VII).

10.13 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto nº 48.817/2023, art. 22, XXI).

10.14 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. ((Decreto nº
48.817/2023, art. 22, XXXI, XXXII).

10.15 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração. (Decreto nº 48.817/2023, art. 23).

10.16 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato. (Decreto nº 48.817/2023, art. 22, XXII)

 

11 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
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11.1  As penalidades pela inexecução total ou parcial do ajuste, sem prejuízo das demais penalidades
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/21 são as seguintes:

a) Multa de mora de 0,3% por dia sobre o valor do item em atraso, limitada a 10% do valor do item, sem
prejuízo das demais sanções. Em caso de atraso superior a 30 dias, poderá a Administração, a seu critério,
declarar a inexecução contratual;

b) Multa por inexecução parcial de 5% sobre valor total do contrato;

c) Multa por inexecução total de 15% sobre o valor total do contrato;

d) Multa por não entrega de documentação exigida para o certame de 1% sobre o valor total do contrato;

e) Multa por não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta total de 1%;

f) Multa por ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado de 0,5% sobre o valor total do contrato;

g) Multa por apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato total de 10% sobre o valor total do contrato;

h) Multa por fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato de 15%
sobre o valor total do contrato;

i) Multa por comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza de 15% sobre o valor
total do contrato;

i.1) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

j) Multa por praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame de 10% sobre o valor
total do contrato;

k) Multa por praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 de 15% sobre
o valor total do contrato.

11.2 Penalidades da empresa vencedora em face da LGPD:

11.2.1 O descumprimento das obrigações relativas ao tratamento de dados incidirá nas seguintes
penalidades:

a) até 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, na hipótese de utilização dos dados pessoais
para finalidade diversa daquela estabelecida para a execução contratual;

b) até 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, na hipótese de do compartilhamento não
autorizado de dados pessoais com terceiros.

b.1) As penalidades previstas nas alíneas “a” e “b” serão aplicadas por ocorrência e, no caso de
reincidência, serão aplicadas em dobro

b.2) As penalidades previstas nas alíneas a e b não excluem a responsabilidade das empresas pela
aplicação das sanções previstas no art. 52 e o ressarcimento de danos, na forma prevista no § 4º do art. 42,
ambos da LGPD.

11.3 Pela não manutenção da regularidade Fiscal e Trabalhista.

11.3.1. A regularidade fiscal e trabalhista deverá ser mantida durante a vigência da contratação, sob pena
de aplicação de multa de 1% do valor da nota fiscal, cujo valor será retido dos créditos da empresa, sem
prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas em lei.

 

12 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
12.1 Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados neste TR;
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b) Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor
do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das
mercadorias;

c) Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato;

d) Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de
execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do
fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;

f) Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente,
do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.

g) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no contrato;

h) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

i) Manter durante toda a execução do Contrato, em observância às obrigações assumidas, e todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas.

j) A SEPM não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para
outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

k) De acordo com o Decreto Estadual n° 43.629/2012 e ao Decreto Estadual n° 48.816/2023, quando da
aquisição de bens, a contratada deverá atender aos seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:

I- Economia no consumo de água e energia;

II- Minimização da geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos que forem
gerados;

III- Racionalização do uso de matérias-primas;

IV- Redução da emissão de poluentes;

V- Adoção de tecnologias menos agressivas ao meio ambiente;

VI- Implementação de medidas que reduzam as emissões de gases de efeito estufa e aumentem os
sumidouros;

VII- utilização de produtos de baixa toxicidade;

VIII- utilização de produtos com a origem ambiental sustentável comprovada, quando existir certificação
para o produto.

 

13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
13.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA;

b) fornecer à CONTRATADA os documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes
à execução do presente contrato;

c) exercer a gestão e fiscalização do contrato;

d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no contrato.

 

14 – DO PAGAMENTO:

14.1 O pagamento será à vista e efetuado em favor da Contratada através de conta corrente de titularidade
desta junto à instituição financeira contratada pelo Estado (Banco Bradesco), devendo para isto, ficar
explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o
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crédito.

14.2 O pagamento fica condicionado que o proponente atenda todas as condições de habilitação no que diz
respeito à regularidade Fiscal.

 

15 – DA GARANTIA CONTRATUAL:
15.1 Exigir-se-á do licitante vencedor no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da assinatura
do instrumento contratual, comprovante de prestação de garantia da ordem de 02% (dois por cento) do
valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § art. 98 da Lei n.º 14.133/21, a ser
restituída após sua execução satisfatória.

15.2 Caso o valor do instrumento contratual seja alterado, de acordo com o art. 124 da Lei Federal n.º
14.133/21, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 48 (quarenta e oito horas, para que seja
mantido o percentual de 02% (dois por cento) do valor do instrumento contratual.

15.3 Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original será
recomposto no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do contrato.

 

16– DAS AMOSTRAS:
16.1 Poderá ser exigida do primeiro colocado à apresentação de AMOSTRAS do item arrematado, a ser
encaminhada ao pregoeiro, na Diretoria de Logística e Projetos (DLP) da SEPM, localizada na Rua
Evaristo da Veiga, nº 78, primeiro andar, Centro, SEPM. As amostras apresentadas para análise deverão
estar corretamente identificadas com o nome do licitante responsável pelo envio.

16.2 A apresentação da amostra do produto cotado tem por objetivo a verificação de sua compatibilidade
com a especificação do objeto deste termo, devendo ser atendida no prazo máximo de 03 (três) dias úteis,
contados a partir da sua notificação, que será efetivada por aviso incluso no “chat mensagem” pelo
pregoeiro no momento oportuno.

16.3 A amostra será analisada por representante da Secretaria de Estado de Polícia Militar, que emitirá
laudo motivado acerca do produto apresentado, podendo, ainda, serem realizados testes em laboratórios
especializados ou quaisquer outros procedimentos necessários para a adequada verificação da amostra
apresentada, com ônus para o licitante.

16.4 As amostras aprovadas permanecerão em poder da Administração, até a entrega de todo o
quantitativo cotado pelo licitante.

16.5 A proposta do licitante será desclassificada no caso de a amostra ser reprovada, devendo o licitante,
neste caso, ser notificado para ciência do laudo e retirada da amostra. Caso a amostra não seja retirada pelo
licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, presumir-se-á seu desinteresse em relação à retirada, que poderá
ser descartada ou incorporada ao patrimônio da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro.

16.6 A desclassificação da proposta na forma prevista no subitem anterior acarretará o consequente
chamamento do segundo colocado, podendo se adotar o mesmo procedimento em relação à amostra, ao
exclusivo critério da Administração Pública.

16.7 Caso haja impossibilidade de envio da amostra física, poderá ser aceita apresentação de
catálogo com fotos e descrição detalhada do material a ser entregue.
 

17 – DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:

17.1 Os critérios de sustentabilidade exigidos neste Termo de Referência serão de acordo com a Lei
14.133/21, e Art. 225 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e subsidiariamente a
Lei nº. 9.985, de 18 de julho de 2000. A contratada deverá adotar todos os cuidados ambientais
necessários, alinhados a um desenvolvimento sustentável durante a contratação.
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18 – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO:

18.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

19 – DA SUBCONTRATAÇÃO:
19.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

20– DA NATUREZA DOS BENS:
20.1 Os produtos em questão classificam-se como bens comuns nos termos do inciso XIII, do art. 6º da Lei
Federal 14.133 de 2021, por apresentarem padrões de qualidade e desempenho, por meio de
especificações usuais do mercado.

20.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 48.322
de 13 de janeiro de 2023.

 

21 – DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

21.1  O custo estimado total da contratação é de R$ 123.147,48 (Cento e vinte e três mil cento e quarenta e
sete reais e quarenta e oito centavos).

 

22 – DA INDICAÇÃO/VEDAÇÃO DE MARCA OU MODELO:
22.1 Não há indicação/vedação de marca ou modelo

 

23 – DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO:
23.1 Devido a baixa complexidade do objeto em questão, não serão permitidas participação de empresas
reunidas em consórcio. 

 

24 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
24.1  Havendo divergências entre o descritivo do Termo de Referência e o descritivo que consta do
sistema SIGA, deverá ser considerado sempre o que consta no Termo de Referência.

24.2  Quaisquer dúvidas relacionadas às condições estabelecidas, se não sanadas no instrumento
convocatório (edital), poderão ser esclarecidas junto a Diretoria de Assistência Social SEPM, situado
na Av. Marechal Fontenele, 2906 - Jardim Sulacap, Rio de Janeiro - RJ, 21741-320.

 
 

MARIA FERNANDA PERRUT DE ALMEIDA 
TEN PM FARM RG:3/000002 Id. Funcional 5101625-7
Assessora Técnica da Diretoria de Suprimentos de Saúde

(DSS/2)

 

 
 
Rio de Janeiro, 08 março de 2024

Termo de Referência de Material/Serviço 75047778         SEI SEI-350010/008408/2024 / pg. 11



Documento assinado eletronicamente por Maria Fernanda Perrut de Almeida, Primeiro Tenente, em
21/05/2024, às 14:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 75047778 e
o código CRC B6F1EC57.

Referência: Processo nº SEI-350010/008408/2024 SEI nº 75047778

Rua Evaristo da Veiga, Nº 78 - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-040
Telefone: 2333-2772   
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